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PERSPECTIVAS DE GÊNERO, CLASSE E RAÇA

Ana Carolina Rodrigues Parreira*

Carolina Maria de Jesus em Quarto de Despejo

RESUMO

contemporâneo traçando um paralelo com o histórico do labor em 

e raça.

Palavras-chave: 

1. INTRODUÇÃO

labor.

A extrema vulnerabilidade dos trabalhadores, 

mais pobres do país, é elemento essencial para a 
compreensão da escravidão contemporânea. Como 

Região, pós-graduada em Direito do Trabalho pela Faculdade Legale, graduada pela 
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Em se tratando de neoescravidão, 
essa racionalidade assenta-se na pobreza extrema. 

contemporâneos aos escravos do período colonial. 
As realidades são muito diversas. Trata-se, sim, de 

sociedade brasileira e a discriminação social histórica 
de boa parte da população. A rigor, em termos reais, 

O Brasil, porém, só reconheceu esse fato, no plano 
1.

meio, de sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador 
ou com preposto.

ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou objetos 

contraída com o empregador ou preposto: (Redação 
dada pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 

Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

Lei nº 10.803, de 11.12.2003)

1 CONFORTI, Luciana Paula; FELICIANO, Guilherme Guimarães. 
Disponível em: 

caso-dos-escravizados-na-fazenda-brasil-verde Acesso em: 15 set. 2021.
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trabalho; (Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho 
ou se apodera de documentos ou objetos pessoais do 

(Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é 

I - contra criança ou adolescente; (Incluído pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003)

religião ou origem. (Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003)2

da dignidade da pessoa humana; do valor social do trabalho; da não 
submissão a tratamento desumano ou degradante; e da busca pelo 

internacional de jus cogens.

O Direito Internacional Público proíbe a escravidão, 

de 

na comunidade internacional, i.e., com efeitos erga 

omnes

Direitos Humanos, como outros tantos instrumentos 

trabalho escravo é absoluta no Direito Internacional 

exceção. Vale dizer, em nenhum caso poderão 
invocar-se circunstâncias excepcionais, como ameaça 

2 BRASIL. Código Penal. . Disponível em: 
 Acesso em: 15 

set. 2021.
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para o trabalho escravo. Tal proibição integra o jus 

cogens

âmbito internacional. Tal como o direito de não ser 

3.

Outrossim, a eliminação de todas as formas de trabalho forçado 
ou obrigatório é considerada princípio fundamental do trabalho pela OIT 

n. 29 e n. 105 possuem o patamar de .
Neste diapasão, uma das modalidades recorrentes de trabalho 

e raça.

pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de dois dias por 

Inobstante a evolução da legislação pretérita, esses 

da igualdade. Diante desse contexto, em meio a um 
clima de muita pressão internacional, acompanhado 

3 CONFORTI, Luciana Paula; FELICIANO, Guilherme Guimarães. 
 Disponível em: 

caso-dos-escravizados-na-fazenda-brasil-verde Acesso em: 15 set. 2021.
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de movimentos sociais e sindicais, surge a Emenda 

demais trabalhadores, como proteção contra dispensa 

FGTS obrigatório; remuneração de trabalho noturno 

anos em creches e pré-escolas; seguro contra acidente 
de trabalho a cargo do empregador, igualando-os, 
assim, aos empregados em geral. No entanto, muitos 

com a novel Lei Complementar 150/2015 [...] .

exercido majoritariamente por crianças e mulheres escravizadas. Contar 
status 

No período escravocrata brasileiro, principalmente 

eram responsabilidade das criadas, as negras escravas, 

eram designados “serviços de portas adentro”, onde 

amas de criação, amas de leite, cozinheiras, copeiras, 
mucamas, lavadeiras e engomadeiras”. Nesse período, 
as criadas poderiam também servir de “escravas 

 Disponível em: 
 Acesso em: 15 set. 2021.
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período não eram uma exclusividade das escravas de 

escravidão, fosse no campo ou na cidade5.

n. 72/2013 pela sociedade.
O debate sobre a ampliação dos direitos das trabalhadoras 

também na esfera governamental com base num possível aumento do custo 

relacionado à ampliação dos direitos trabalhistas. Com isso, argumenta-se, 
os resultados serão maior desemprego e ainda mais informalidade para a 

6.

5 VALIATI, Eni Aparecida. : trajetória histórica 

XIX à contemporaneidade). Disponível em: 

 Acesso em: 15 set. 2021.
6

 Agosto, 2012. Disponível em: 
 Acesso em: 15 set. 

2021.
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manutenção de trabalho escravo contemporâneo em sua modalidade 

CARACTERÍSTICAS E PROBLEMÁTICAS DE ENFRENTAMENTO

isso, fomentou-se a discussão a respeito desta modalidade de escravidão 
contemporânea. Alguns traços comuns entre as diferentes histórias podem 

do trabalho doméstico como escravidão 
contemporânea são variadas, devendo-se 
considerar a amplitude da sonegação de direitos 
e as peculiaridades históricas e sociais desta 
modalidade de labor. Na modalidade de trabalho 

a imposição da prestação de serviços por meio de 

como a retenção de documentos pessoais, também 

notadamente considerando-se a baixa instrução de 
7.

7 GOMES, Isabella Filgueira. : notas sobre uma 
exploração invisível. Disponível em: 

 
Acesso em: 15 set. 2021.
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Durante todo o período de escravidão no Brasil, nós 

trabalhava dentro da casa dos seus senhores. Ele 
realizava os trabalhos dentro do ambiente familiar 

como dormir dentro de local coberto, comer da 

recebendo como pagamento pelos serviços prestados 

habitação no local de trabalho, na maioria das vezes 

8.

8

. Disponível em: 
 

Acesso em: 15 set. 2021.
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único, da LC n. 150/15. Além disso, é considerado uma das piores formas de 

Outro fator comum é a retenção de valores pagos aos trabalhadores 

outros, sob o argumento de serem uma contraprestação ao fornecimento 
de alimentação e moradia.

comprovada apropriação pelo empregador de pensão 

assistenciais devidos às empregadas pode ser realizada 

9.

com a realidade existente.

no campo, em termos de feição escravagista e 

os rurais, excluídos originariamente da proteção da 
CLT, como também do próprio rol mínimo de direitos 

9 GOMES, Isabella Filgueira. : notas sobre uma 
exploração invisível. Disponível em: 

 
Acesso em: 15 set. 2021.



Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg., Belo Horizonte, v. 69, n. 107, p. 91-108, jan./jun. 2023

100

de sua promulgação. Recentes casos de resgates de 

e a proteção jurídica diminuta tornam o trabalho 

como trabalho, somada à inviolabilidade da esfera 
privada das famílias, pode explicar, em muito, a 

escravo contemporâneo10.

COM ENFOQUE E GÊNERO, CLASSE E RAÇA

10 GOMES, Isabella Filgueira. : notas sobre uma 

Acesso em: 15 set. 2021.
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o trabalho e se exprimem através de uma divisão 
social do trabalho entre os sexos. Essa 

mulheres dividem seu tempo “naturalmente” entre a 
produção de mercadorias fora de casa e a realização 

se reproduzir11.

no mercado de trabalho das mulheres brancas e de classe social favorecida 

de segmentos economicamente mais pobres. O cuidado com a casa e com 

economicamente mais favorecidas pudessem concluir o estudo superior e 

muitas mulheres negras componham classes economicamente menos 
favorecidas.

11 CASTILO, Marta; MELO, Hildete Pereira. 
Disponível em:  
Acesso em: 15 set. 2021.
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[...] mesmo após a abolição, em 1888, mulheres 

os postos de trabalho mais aviltados na saída da 
escravidão e na entrada da liberdade no pós-abolição. 
[...] o Brasil do século 21 herdou do passado colonial, 
imperial e escravista uma “profunda desigualdade 

estrutural”. Essas duas coisas combinadas nos levam 

reconhecidos12.

se fez acompanhar, na mesma velocidade, da assunção 

parte dos homens. Não se adota, assim, o justo 

entre homens e mulheres. Cada vez mais solicitado 
o envolvimento pessoal no trabalho, são muitas as 
mulheres de classes economicamente favorecidas 

lhes é imputado socialmente recorrendo à imensa 
reserva de mulheres em situação de precariedade. 

12 WENTZEL, Marina.  
Disponível em:  Acesso em: 15 set. 2021.
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mulheres de classes economicamente desfavorecidas, 
preponderantemente negras, caracterizando-se pela 

13.

escravidão).

Ministério do Planejamento, e a ONU Mulheres, braço 

os sexos, compilou dados históricos do setor de 1995 

Os resultados demonstram a predominância das 
mulheres negras ao longo do tempo. Em 1995, 

anos. Vinte anos depois, em 2015, a população geral 

nível escolar das brancas evoluiu para 6,9 anos de 

chegou a 6,6 anos .

13 GOMES, Isabella Filgueira. : notas sobre uma 

Acesso em: 15 set. 2021.
1  WENTZEL, Marina.  

Disponível em:  Acesso em: 15 set. 2021.
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Sendo assim, as medidas de enfrentamento e prevenção do 

atuando desde a infância das meninas em situação de maior vulnerabilidade 

governamentais.

5. PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO 
E PAPEL DOS TRIBUNAIS TRABALHISTAS

fevereiro de 2021, grupo de trabalho para elaborar o Protocolo de 

aplicação e na produção do direito, visa a criar uma cultura jurídica de 

reconhecimento.
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capitalista, atribuiu-se aos homens o trabalho 

não remunerado), isto é, o trabalho de manutenção 
da vida e de reprodução da sociedade. O trabalho de 
cuidado tem dupla dimensão. Na esfera do espaço 

cuidadoras e diaristas. Também o trabalho de cuidado 
se realiza na esfera externa ao ambiente privado, por 

marcada diferença entre mulheres de diferentes raças 
e classes no Brasil: muitas vezes mulheres brancas, de 

baixos15.

16

15

, 2021, p. 25.
16
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Uma prova geralmente considerada relevante poderia 

poderiam impedir a produção de provas testemunhais, 
como medo por parte de testemunhas oculares de 
prestar depoimento?). Em vista da resposta conferida 

depoimento de testemunha sobre determinada 

como homens, em geral, se comportam?). Minhas 

17.

importante instrumento para o enfrentamento do tema em âmbito judicial. 

de documento de observância obrigatória de todos os julgadores do Poder 
18.

6. CONCLUSÃO

racista e patriarcal.

17

18



Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg., Belo Horizonte, v. 69, n. 107, p. 91-108, jan./jun. 2023

107

Por isso, o seu enfrentamento e a sua prevenção devem permear 

classes economicamente desfavorecidas.

desconstruir a cultura escravagista; a ampla divulgação de canais para 

o combate deste fenômeno.

também deve buscar a capacitação dos servidores e magistrados para uma 
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